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Serra, 08 de agosto de 2016

DE: Plenário
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo: 6595/2015
Proposicao:Projeto de Lei n° 349/2015

Projeto de Lei nº 349/2015 - Dispõe sobre a livre escolha do direito da gestante em agendar
o parto na Unidade Hospitalar e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão e Votação Final da Proposição

Parecer: Proposição aprovada
Complemento:

Providências: Expedição de Autógrafo de Lei

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


